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Senhores(as) Presidentes(as) 

Senhores(as) Presidentes(as) de CPGs e 
Coordenadores(as) de Programa. 

Considerando o disposto no Artigo 55 do 
Regimento de Pós-Graduação “Podem, a juízo da CCP, ser admitidos para 
matrículas em disciplinas de Pós-Graduação, na condição de aluno especial, 
alunos de graduação da USP”.  

Esclarece que fica a critério da CPG ou CCP, a 
análise do aproveitamento das disciplinas cursadas como aluno especial, 
mesmo tendo sido aproveitadas na graduação. 

Atenciosamente, 

 
 

Rodrigo do Tocantins Calado De Saloma Rodrigues  
 Pró-Reitor de Pós-Graduação  
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